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Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 653/2020, combinado
com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os Senhores De-
putados RODRIGO BACELLAR, ALEXANDRE KNOPLOCH, CARLOS
MINC, JORGE FELIPPE NETO, LUIZ PAULO e MAX LEMOS, mem-
bros efetivos, MÔNICA FRANCISCO, DR. DEODALTO, WALDECK
CARNEIRO, GUSTAVO SCHMIDT, MÁRCIO CANELLA, BRUNO
DAUAIRE e THIAGO PAMPOLHA, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 2ª Reunião Extraordinária Remota, a ser rea-
lizada no dia 14 de abril de 2020, às onze horas, através de votação
eletrônica, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI Nº 2333/2020, de autoria do Deputado ANDRÉ
CECILIANO, que " CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS
OU DIREITOS (ITD), NA FORMA QUE ESPECIFICA."

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

2. PROJETO DE LEI Nº 2210/2020, de autoria do Deputado ROSEN-
VERG REIS, que "REFORÇA INFORMAÇÕES SOBRE AS MEDIDAS
DE PROTEÇÃO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, DURANTE O PERÍODO DE CALAMIDADE
PÚBLICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

3. PROJETO DE LEI Nº 2215/2020, de autoria do Deputado BRA-
ZÃO, que "AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR GRATIFICAÇÃO ES-
PECIAL TEMPORÁRIA PARA OS MÉDICOS, ENFERMEIROS, FISIO-
TERAPEUTAS E DEMAIS AUXILIARES QUE INTEGRAM AS EQUI-
PES QUE ATUAM NAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE, NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, ENQUANTO PERDURAR O ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA ESTABELECIDO PELO DECRETO Nº
46.984, DE 20/03/2020."

4. PROJETO DE LEI Nº 2228/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que " INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE TODOS
OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, DESIGNAREM UMA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUCIONAL
PARA ÀS AÇÕES DE PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DE COVID 19.

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

5. PROJETO DE LEI Nº 2217/2020, de autoria do Deputado DR SER-
GINHO, em que " FICA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL AUTO-
RIZADO ENQUANTO DURAR A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS A
FORNECER DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS INGREDIENTES DA
MERENDA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS AFE-
TA D A S "

6. PROJETO DE LEI Nº 2242/2020, de autoria dos Deputados WAL-
DECK CARNEIRO, FLAVIO SERAFINI, que " AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A SUSPENDER O ANO LETIVO DE 2020, NA FORMA
QUE MENCIONA

7. PROJETO DE LEI Nº 2278/2020, de autoria do Deputado BRUNO
DAUAIRE, que "CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE PORTADORES
DE LÚPUS ERITOMATOSO SISTÊMICO (LES) E DE ARTRITE REU-
MATOIDE, AUTORIZANDO O FORNECIMENTO GRATUITO DA HI-
DROXICLOROQUINA PELA REDE ESTADUAL DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS"

Relator: Deputado CARLOS MINC

8. PROJETO DE LEI Nº 2208/2020, de autoria da Deputada MONICA
FRANCISCO, que " DISPÕE SOBRE A BUSCA ATIVA DAS PES-
SOAS EM SITUAÇÃO DE RUA DURANTE A PANDEMIA DO CORO-
NAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO."

9. PROJETO DE LEI Nº 2211/2020, de autoria do Deputado CAPITAO
PAULO TEIXEIRA, que " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A MAN-
TER, NO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, A "CARTILHA VIRTUAL DA COVID-
19", PARA GARANTIR À POPULAÇÃO INFORMAÇÕES CORRETAS
SOBRE O NOVO CORONAVÍRUS E A DOENÇA QUE ELE PROVO-
CA, NA FORMA QUE ESPECIFICA."

10. PROJETO DE LEI Nº 2226/2020, de autoria das Deputadas RE-
NATA SOUZA, MÔNICA FRANCISCO, DANI MONTEIRO, que "DIS-
PENSA A EXIGÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA OFICIAL PARA A CON-
CESSÃO OU RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, DURANTE
A VIGÊNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM RAZÃO
DA PANDEMIA DE CONVID-19.

11. PROJETO DE LEI Nº 2234/2020, de autoria da Deputada ZEI-
DAN, que "DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE ESPAÇOS EXCLU-
SIVOS PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE NOS SISTEMAS FERRO-
VIÁRIO E METROVIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EN-
QUANTO PERDURAR OS EFEITOS DO DECRETO 46.973, DE 16
DE MARÇO DE 2020."

12. PROJETO DE LEI Nº 2252/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IM-
PORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
NOS ASILOS PÚBLICOS E FILANTRÓPICOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO"

13. PROJETO DE LEI Nº 2279/2020, de autoria da Deputada DANI
MONTEIRO, que "PROÍBE O USO DE DADOS PESSOAIS, DADOS
SENSÍVEIS E METADADOS DE USUÁRIOS DE PLATAFORMAS VIR-
TUAIS QUE DE "ENSINO À DISTÂNCIA" PARA FINS DE EXPLORA-
ÇÃO COMERCIAL"

14. PROJETO DE LEI Nº 2285/2020, de autoria do Deputado JAIR
BITTENCOURT, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

15. PROJETO DE LEI Nº 2204/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO E O FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO TRATAMENTO E À
PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO"

16. PROJETO DE LEI Nº 2222/2020, de autoria dos Deputados CAR-
LO CAIADO, GUSTAVO SCHMIDT, que "DISPÕE SOBRE AÇÕES
EMERGENCIAIS DE APOIO AO SETOR CULTURAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO DURANTE A PANDEMIA DO NOVO CORO-
NAVÍRUS - COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

17. PROJETO DE LEI Nº 2238/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "ESTABELECE TRÂNSITO LIVRE E A
SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE TARIFA DE ESTACIONAMENTO
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E HORTI-FRUTI, AOS VEÍ-
CULOS DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, DURANTE O
PERÍODO DE EMERGÊNCIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

18. PROJETO DE LEI Nº 2251/2020, de autoria dos Deputados CA-
PITAO PAULO TEIXEIRA, MARCELO DO SEU DINO, ALANA PAS-
SOS, MÔNICA FRANCISCO, MÁRCIO GUALBERTO, FILIPPE POU-
BEL, DANNIEL LIBRELON, CARLOS MACEDO, que "DISPÕE SO-
BRE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA DE PSIQUIA-
TRAS, PSICÓLOGOS, ASSISTENTES SOCIAIS E TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS, NA ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE, PARA OFERECER ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE DE-
PRESSÃO E TENDÊNCIAS SUICIDAS EM DECORRÊNCIA DA CO-
VID-19."

19. PROJETO DE LEI Nº 2264/2020, de autoria do Deputado DR
DEODALTO, que "INSTITUI AS "ESTAÇÕES DE MEDIÇÃO DE TEM-
PERATURA" NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

20. PROJETO DE LEI Nº 2275/2020, de autoria do Deputado DR
DEODALTO, que "DISPÕE SOBRE PRÁTICAS DE HIGIENE A SE-
REM OBSERVADAS NOS ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES
DE ALIMENTOS PRONTOS E/OU ENTREGAS, PARA PROTEÇÃO
DA SAÚDE DO CONSUMIDOR, COMO MEDIDA DE ENFRENTA-
MENTO DA PROPAGAÇÃO E COMBATE AO CORONAVIRUS (CO-
VID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

21. PROJETO DE LEI Nº 2282/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROVI-
DENCIAR HOSPEDAGEM EM HOTÉIS, POUSADAS, E DEMAIS ES-
TABELECIMENTOS DE HOSPEDARIA AOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE QUE ATUEM EM UNIDADES DE SAÚDE HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS E UNIDADES DE ATENDIMENTO MÓVEL PRÉ-
HOSPITALAR NO ENFRETAMENTO AO COVID-19 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Relator: Deputado MAX LEMOS

22. PROJETO DE LEI Nº 2207/2020, de autoria da Deputada MONI-
CA FRANCISCO, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRO-
VER RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL A EMPREENDEDORES SO-
CIAIS E NEGÓCIOS DE IMPACTO SOCIAL, EM CASOS DE EMER-
GÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA, NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA."

23. PROJETO DE LEI Nº 2221/2020, de autoria dos Deputados CAR-
LO CAIADO, CHICÃO BULHÕE, que "DISPÕE SOBRE MEDIDAS PA-
RA O REEMBOLSO DE INGRESSOS DOS SETORES CULTURAL,
DO TURISMO E DO ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO CO-
RONAVÍRUS - COVID-19."

24. PROJETO DE LEI Nº 2250/2020, de autoria dos Deputados ZEI-
DAN, CARLOS MINC, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
UTILIZAR RECURSOS PARA ATENUAR OS EFEITOS DA SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO TURISMO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

25. PROJETO DE LEI Nº 2265/2020, de autoria da Deputada ROSA-
NE FELIX, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
APÓLICE DE SEGURO DE VIDA PARA OS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE, DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 46.973, DE 16
DE MARÇO DE 2020.

26. PROJETO DE LEI Nº 2269/2020, de autoria do Deputado DIO-
NISIO LINS, que "DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO SOBRE A ENTRADA DE VISITANTES CADASTRADOS NO
SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DURANTE
O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DEVIDO AO NOVO CORO-
NAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

27. PROJETO DE LEI Nº 2220/2020, de autoria do Deputado CARLO
CAIADO, que "DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRA-
MA "REMÉDIO EM CASA" DURANTE A EPIDEMIA DO COVID-19 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

28. PROJETO DE LEI Nº 2233/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que "INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE TODOS
OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, DESIGNAREM UMA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUCIONAL
PARA ÀS AÇÕES DE PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DE COVID 19."

29. PROJETO DE LEI Nº 2240/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "VEDA A SUSPENSÃO E O CORTE DE
AUXÍLIOS A SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, DURAN-
TE O PERÍODO DE SURTO DE CORONAVÍRUS - COVID-19."

30. PROJETO DE LEI Nº 2244/2020, de autoria dos Deputados JOR-
GE FELIPPE NETO, CARLOS MINC, DANNIEL LIBRELON, MÔNICA
FRANCISCO, que "AUTORIZA O ABATIMENTO DO VALOR DOS
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS OCUPADOS POR UNIDADES DE ENSINO
PRÉ-ESCOLAR, EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO,
MÉDIO-TÉCNICO E SUPERIOR, REFERENTE AOS MESES/DIAS DE
SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS DETERMINADAS PE-
LO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

31. PROJETO DE LEI Nº 2266/2020, de autoria da Deputada DANI
MONTEIRO, que "GARANTE O FOMENTO A PROJETOS CULTU-
RAIS COM INCENTIVO APROVADO PARA EXECUÇÃO EM 2020"

32. PROJETO DE LEI Nº 2286/2020, de autoria do Deputado ANDRÉ
CECILIANO, que " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ESTENDER
A ISENÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

33. PROJETO DE LEI Nº 2287/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REQUI-
SITAR ADMINISTRATIVAMENTE, COM FUNDAMENTO NO ART. 5º,
INCISO XXV DA CF, MEIOS DE PRODUÇÃO PRIVADOS PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E A CONFECÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, A SEREM DESTINA-
DOS, PRIORITARIAMENTE, AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

34. PROJETO DE LEI Nº 2253/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "DISPÕE SOBRE CAMPANHA DE IN-
CENTIVO DE DOAÇÃO DE ITENS ALIMENTÍCIOS, FARMACÊUTI-
COS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ASILOS, CASA
DE REPOUSO E ESTABELECIMENTOS SIMILARES DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DE IDOSOS, ORFANATOS E CLÍNICAS OU
ABRIGOS DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS QUE
TENHAM COMO MEDIDA PREVENTIVA O ISOLAMENTO DOS IN-
TERNOS, COMO FORMA DE CONTENÇÃO DE EPIDEMIAS VI-
RAIS."

35. PROJETO DE LEI Nº 2257/2020, de autoria do Deputado ALE-
XANDRE KNOPLOCH, que "ALTERA A LEI Nº 8395, DE 16 DE MAIO
DE 2019, QUE "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO FUNDO ES-
TADUAL DO TRABALHO, ALTERA A LEI Nº 5240, DE 14 DE MAIO
DE 2008, QUE INSTITUI O CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO,
EMPREGO E GERAÇÃO DE RENDA NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

36. PROJETO DE LEI Nº 2224/2020, de autoria das Deputadas RE-
NATA SOUZA, MÔNICA FRANCISCO, DANI MONTEIRO, que "DIS-
PÕE SOBRE A TESTAGEM PARA COVID-19 APLICADA A PES-
SOAS EM PRIVAÇÃO DE LIBERDADE OU PRESAS EM FLAGRAN-
TE DE MANEIRA A PROMOVER O CONTINGENCIAMENTO DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

37. PROJETO DE LEI Nº 2239/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAÇÃO DO APLICATIVO "ESCOLA REMOTA" QUE, DISPONIBILI-
ZA AULAS DIÁRIAS COM CONTEÚDOS DIDÁTICOS PARA CRIAN-
ÇAS QUE FORAM AFETADAS PELA PANDEMIA COVID-19, NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Deputado CARLOS MINC

38. PROJETO DE LEI Nº 2245/2020, de autoria do Deputado JORGE
FELIPPE NETO, que "AUTORIZA AS MINSTITUIÇÕES PÚBLICAS E
PRIVADAS DE ATENDIMENTO À SAÚDE A ADAPTAREM RESPIRA-
DORES E VENTILADORES PULMONARES DO TIPO MECÂNICO
HOSPITALAR PARA DOIS PACIENTES EM CASOS DE SITUAÇÃO
DE CALAMIDADE PÚBLICA OU SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
SAÚDE DECRETADA PELO PODER EXECUTIVO."

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

39. PROJETO DE LEI Nº 2260/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que "DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA COBRANÇA
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES (IPVA), EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19), NA FORMA QUE MENCIONA.

Relator: Deputado LUIZ PAULO

40. PROJETO DE LEI Nº 2213/2020, de autoria do Deputado THIA-
GO PAMPOLHA, que "DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE FERIA-
DOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO ANO DE
2020, EM VIRTUDE DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA CONTROLE
DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS.

41. PROJETO DE LEI Nº 2223/2020, de autoria das Deputadas RE-
NATA SOUZA, MÔNICA FRANCISCO, DANI MONTEIRO, que "INS-
TITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O PROGRA-
MA DE COMPLEMENTAÇÃO AO AUXÍLIO EMERGENGIAL FEDERAL
INSTITUÍDO EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19"

42. PROJETO DE LEI Nº 2261/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que "AUTORIZA A INTERVENÇÃO NA REDE PRIVADA
DE SAÚDE NA HIPÓTESE DE RECUSA A ATENDIMENTO DE CA-
SOS GRAVES DO CORONAVÍRUS (COVID-19)."

43. PROJETO DE LEI Nº 2277/2020, de autoria do Deputado FLÁVIO
SERAFINI, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A UTILIZAR RE-
CURSOS PARA IMPLEMENTAR MEDIDAS DE INCENTIVO À CON-
VERSÃO PRODUTIVA EMERGENCIAL DE EMPRESAS PARA PRO-
TEÇÃO ECONÔMICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO FLUMINENSE
DURANTE O PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍ-
RUS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE"

44. PROJETO DE LEI Nº 2283/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que "DISPÕE SOBRE O ACESSO DOS IDO-
SOS AOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, EM RAZÃO DO ES-
TADO DE EMERGÊNCIA DECRETADO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO DEVIDO À PROPAGAÇÃO DO CORONAVIRUS, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Relator: Deputado MAX LEMOS

45. PROJETO DE LEI Nº 2218/2020, de autoria do Deputado DR
SERGINHO, que "REGULAMENTA O ARTIGO 320 DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO."

46. PROJETO DE LEI Nº 2229/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que "DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE INTERVALO
INTRAJORNADA (ALMOÇO E JANTAR) PARA OS PROFISSIONAIS
DE SAÚDE, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA EM RAZÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS"

47. PROJETO DE LEI Nº 2235/2020, de autoria do Deputado RO-
SENVERG REIS, que "ESTABELECE COMO ATIVIDADE ESSENCIAL
O FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIOS ÓPTICOS E ÓPTICAS,
DURANTE O PERÍODO DE RECONHECIMENTO NA SAÚDE PÚBLI-
CA, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

48. PROJETO DE LEI Nº 2246/2020, de autoria do Deputado JORGE
FELIPPE NETO, que "GARANTE A GRATUIDADE DA INCINERAÇÃO
DE CORPOS DE PESSOAS DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA EM CA-
SOS DE MORTES DECORRENTES DA EPIDEMIA PROVOCADA PE-
LO CORONAVÍRUS (COVID 19).

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

49. PROJETO DE LEI Nº 2205/2020, de autoria da Deputada MONI-
CA FRANCISCO, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRO-
VER RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL A PRODUTORES DE ECONO-
MIA SOLIDÁRIA, DISPENSADO O CADASTRAMENTO NO CADAS-
TRO NACIONAL DE EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS SOLIDÁ-
RIOS (CADSOL) EM CASOS DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE
PÚBLICA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE
MENCIONA."

50. PROJETO DE LEI Nº 2263/2020, de autoria do Deputado AN-
DERSON ALEXANDRE, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
RESTABELECER O FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES EMPRESA-
RIAIS, DURANTE A VIGÊNCIA DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

51. PROJETO DE LEI Nº 2281/2020, de autoria do Deputado FILIPE
SOARES, que "DISPÕE SOBRE A ENTREGA DOMICILIAR GRATUI-
TA DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO À PESSOA PORTA-
DORA DE NECESSIDADE ESPECIAL E/OU IDOSA, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

52. PROJETO DE LEI Nº 2219/2020, de autoria do Deputado CARLO
CAIADO, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZA-
ÇÃO DE PROCESSO DE SANITIZAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA."
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